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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI Nº 1.509/2025 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se
e  contribuir,  com  a  Agência  de  Desenvolvimento
Regional do Sudoeste do Paraná, órgão representativo
da Instância de Governança Regional (IGR) da Região
Turística Vales do Iguaçu, e dá outras providências.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO
USO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  ME  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  SANCIONO  E  AUTORIZO
PROMULGAR A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Esta lei autoriza o Poder Executivo do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR,
a  realizar  a  filiação  facultativa  à  Agência  de  Desenvolvimento  Regional  do  Sudoeste  do  Paraná
(AGÊNCIA/IGR), devidamente inscrita no CNPJ n° 04.016.559/0001-60, entidade sem fins lucrativos,
órgão  representativo  dos  municípios  da  Região  Turística  Vales  do  Iguaçu  –  IGR  –  Instância  de
Governança Regional do Turismo. 

Art.  2º Uma vez realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei,  fica o Município
autorizado  a  efetuar  pagamentos  mensais  ou  anuais  à  AGÊNCIA/IGR,  a  título  de  contribuição
associativa para promoção, coordenação e gestão das ações da regionalização do turismo. 

§ 1º O valor autorizado para contribuição será de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais)
mensais, por um período de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por até igual período. 

§ 2º O valor da contribuição poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses,
desde que o assunto seja objeto de aprovação em reunião ordinária da Governança Regional da IGR
e/ou Assembleia Geral da AGÊNCIA, e deverá respeitar o máximo da variação do período anterior do
índice de reajuste IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).

Art.  3° Esta  Lei  possui  fulcro  nos  seguintes  dispositivos  legais:  Lei  Estadual  nº
15.973/2008 que estabelece a Política de Turismo do Paraná; Portaria MTur n° 192, de dezembro de
2018;  no  Acordão  n°  1.102/2019,  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado;  e  na  Resolução  Conjunta
SEDEST/PARANÁ n° 18, de 25 de Junho de 2021. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária
própria ou suplementadas se necessário.

Art.  5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu, em 11 de abril de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 099/2025
DATA: 11/04/2025

SUMULA:  Concede  função  gratificada  aos
servidores que especificam.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  ESPECIALMENTE  AS  QUE  LHE  CONFERE  A  LEI
COMPLEMENTAR Nº 018/2001 DE 23/05/2001 COMBINADO COM A LEI COMPLEMENTAR 041/2014
DE 17/06/2014,

RESOLVE,

CONCEDER  FUNÇÃO  GRATIFICADA aos  Servidores  infra  relacionados,  nas
funções que especificam:

BRUNO VINICIUS MEDEIROS, servidor público ocupante de cargo de provimento
efetivo de Educador Físico,  na função de coordenador técnico das escolas de futebol do Município,
Símbolo FG-2; e

SILVANA MARTINS, servidora pública ocupante de cargo de provimento efetivo de
Assistente Social, na função de coordenadora do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social,
Símbolo FG-2.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.,  em 11 de abril de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 100/2025
DATA: 14/04/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE,  á  servidora Sra.
ELAINE LIMA PILANTIL, servidora pública ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zeladora,
ficando  a  licença  concedida  pelo  prazo  de  31  (trinta  e  um)  dias,  compreendendo o  período  de
26/03/2025 a 25/04/2025, conforme Atestado Médico apresentado pela referida servidora juntamente
com o Laudo de Perícia Médica, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei Complementar
nº 018/2001 de 23 de maio de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 14 de abril de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 101/2025
DATA: 14/04/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE,  á  servidora Sra.
TEREZINHA  TRENTO  DARIZ,  servidora  pública  ocupante  do  cargo  de  Provimento  Efetivo  de
Professor,  ficando  a  licença  concedida  pelo  prazo  de  29  (vinte  e  nove)  dias,  compreendendo o
período de 28/03/2025 a 25/04/2025, conforme Atestado Médico apresentado pela referida servidora
juntamente com o Laudo de Perícia Médica, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei
Complementar nº 018/2001 de 23 de maio de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 14 de abril de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação, 
designado(a) pelo Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto 
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de vigilância e 
segurança patrimonial para os eventos e festividades no Município de Rio Bonito do Iguaçu ou 
quando houver necessidade das Secretarias. 
VALOR ESTIMADO: R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/04/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 14 de abril de 2025. 
  

 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Agente de Contratação 

Decreto nº 42/2025 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e toner, para o período de 12 
(doze) meses, para atender a demanda do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, com 
endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ROSA CAFÉ IMPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.053.659/0001-47, com sede na Avenida Paulo de Oliveira e Silva, n° 
1341, Sala C, Bairro Jardim São Marco, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP: 15081-270, 
neste ato representada pelo representante legal o senhor RODOLFO JUNQUEIRA FIGUEIREDO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 174.054.518-45, portador da Cédula de Identidade nº 20.720.285-0-SSPSP, com o(s) preço(s) do(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s):

ROSA CAFE IMPORTS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Model Um. Quant. Preço Preço total
1 1 CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA LASER 
MODELO HP REF. Q5949-A  
Os cartuchos/toners deverão 
ser novos, de primeiro uso, 
originais do fabricante, em 
perfeito estado, 
acondicionados em 
embalagens que permitam sua 
proteção contra impactos, 
umidade e demais agentes 
que possam ocasionar danos. 
Não serão aceitos produtos 
compatíveis novos, 
remanufaturados, 
recondicionados, 
recarregados, reciclados ou 
reutilizados.

HP 
CARTUC
HO 
TONER

UN 5,00 249,99 1.249,95

TOTAL 1.249,95

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 1.249,95 (um mil, duzentos e quarenta e nove  reais e noventa e cinco centavos).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios 
do Município, nas seguintes funcionais programáticas.
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2072 6710 000 3.3.90.30.00.00
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2025 08.244.0015.2072 6720 505 3.3.90.30.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua 
assinatura, de 10  de abril de 2025 até 09 de abril de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, 
nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 10 de abril de 2025.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e toner, para o período de 12
(doze) meses, para atender a demanda do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº  95.587.770/0001-99,

com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A CASA DA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.146.615/0001-00, com sede na rua cidadão José João Porfirio

Goia, n° 43, Bairro São Pedro, na cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.400-000, neste ato

representada  pelo  representante  legal  o  senhor  TIAGO  ANTONIO  GOMES,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº

039.582.689-60,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  3991808-SESP-SC.,  com  o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns)

abaixo relacionado(s):

A CASA DA INFORMÁTICA
Lote Item Produto/Serviço Marca Model Um. Quant. Preço Preço total
5 1 CARTUCHO TINTA 

IMPRESSORA MODELO HP 
Nº 662 2 ML PRETO  Os 
cartuchos/toners deverão ser 
novos, de primeiro uso, 
originais do fabricante, em 
perfeito estado, 
acondicionados em 
embalagens que permitam sua
proteção contra impactos, 
umidade e demais agentes 
que possam ocasionar danos. 
Não serão aceitos produtos 
compatíveis novos, 
remanufaturados, 
recondicionados, 
recarregados, reciclados ou 
reutilizados.

HP 
CARTUC
HO 
TONER

UN 10,00 66.89 668,90

6 1 CARTUCHO TINTA 
IMPRESSORA MODELO HP 
Nº 662 2 ML COLORIDO  Os 
cartuchos/toners deverão ser 
novos, de primeiro uso, 
originais do fabricante, em 
perfeito estado, 
acondicionados em 
embalagens que permitam sua
proteção contra impactos, 
umidade e demais agentes 
que possam ocasionar danos. 
Não serão aceitos produtos 

HP 
CARTUC
HO 
TONER

UN 15,00 74,90 1.123,50
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compatíveis novos, 
remanufaturados, 
recondicionados, 
recarregados, reciclados ou 
reutilizados.

TOTAL 1.792,40

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 1.792,40 (um mil, setecentos e noventa e dois  reais e quarenta centavos).

1.2. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  terão  cobertura  pelos  créditos

orçamentários  consignados na Lei  Orçamentária  Anual  (LOA) para o  exercício  de 2025,  fonte de recursos

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas.

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta
Fonte de
Recurso

Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00
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2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2072 6710 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2072 6720 505 3.3.90.30.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua

assinatura, de  10  de abril  de 2025 até 09 de abril  de 2026,  com possibilidade de prorrogação por igual
período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
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